
Quinta-feira
18 de Abril de 2024
2 - Ano XVI - Nº 2050 Chorrochó

Editais

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUZODQYQJG4MDK0MDY1OD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 

 

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O 

Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro – CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacaochorrocho@outlook.com  

EDITAL Nº. 017/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 028/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 009/2024 
 

 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº. 009/2024, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 

67, DE 2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ/BA 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 009/2024 028/2024 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO ☐ SIM ☒ NÃO 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

PARCELADA 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MAIOR DESCONTO 

9. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM SOB DEMANDA, COM 

RESERVA, EMISSÃO, BAGAGEM, REMARCAÇÃO, ALTERAÇÃO OU CANCELAMENTO E ENTREGA DE BILHETES DE 

PASSAGENS AÉREAS NACIONAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE E DAS DEMAIS SECRETÁRIAS 

DESTE MUNICÍPIO. 

10. PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 08:00HS DE 19/04/2024 ATÉ 24/04/2024, ÀS 08:00HS 

 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 (DOZE) MESES. 

12. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO 

PRESTADOS PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREFERENCIALMENTE PELO E-MAIL: 

licitacaochorrocho2018@outlook.com OU PESSOALMENTE NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, 

LOCALIZADA PRAÇA CEL. JOÃO SÁ, Nº. 665, CENTRO, CEP: 48.660-000, CHORROCHÓ-BA. PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÕES REFERENTES A CLÁUSULAS ESPECIFICAS DESTE EDITAL DEVERÃO SER 

REALIZADOS EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA LICITANET, PARA CONHECIMENTO DOS DEMAIS LICITANTES. 

RESPONSÁVEL: 

 

 

 

 

Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 
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PREÂMBULO 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 028/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 009/2024 

TIPO MENOR PREÇO/MAIOR DESCONTO 
 

 
O Município de Chorrochó, Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, através da Comissão de Contratação, designado pela Portaria n°. 002/2024, de 
04/01/2023, publicado no Diário Oficial do Município, no dia 04/01/2024, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data. horário e local indicados, fará realizar. Dispensa de 

Licitação Eletrônica, com critério de julgamento do tipo “Menor Preço/Maior Desconto”,  
regulamentada pelo Art. 2º, IV, do Decreto nº. 009/2024 de 09 de janeiro de 2024 para a 

Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem sob demanda, 
com reserva, emissão, bagagem, remarcação, alteração ou cancelamento e entrega de bilhetes 

de passagens aéreas nacional, para atender as necessidades do Gabinete e das demais 
Secretárias deste Município. 

 
O certame será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia 

da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 

recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame.  
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público designado por ato interno, denominado 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o sistema constante no sítio eletrônico “www.licitanet.com.br” 
 

Contatos LICITANET: Fones: (34) 2512-6500 – Opção 2: (Suporte aos Fornecedores)  
/ Whatsapp (34) 3014-6633 / E-mails: fornecedor@licitanet.com.br e 

financeiro@licitanet.com.br. Horário de Funcionamento Licitanet: de segunda a quinta, das 

08:00 às 18:00hs, sexta das 08:00 às 17:00hs (não há expediente aos sábados e domingos) 
 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 
conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br e 

licitacaochorrocho2018@outlook.com. A sessão inaugural dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo. 

 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/04/2024 ÁS 08:00HS 

DO ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/04/2024 ÁS 08:00HS 

DATA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/04/2024  
HORÁRIO DA FASE DE DISPUTA: 08:01 ÀS 14:00HS 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br *HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF  
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1.0. - DO OBJETO 
 

1.1. - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por dispensa de licitação, de 
 

1.2. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE 

VIAGEM SOB DEMANDA, COM RESERVA, EMISSÃO, BAGAGEM, REMARCAÇÃO, ALTERAÇÃO OU 
CANCELAMENTO E ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAL, PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO GABINETE E DAS DEMAIS SECRETÁRIAS DESTE MUNICÍPIO. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 
 

1.3. - A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo. 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

V. ESTIMADO R$ 
PARA 12 MESES 

01 

Contratação de empresa para prestação de serviço 

de agenciamento de viagem com emissão de 
passagem aérea nacional, para atender as 
necessidades das secretárias deste município. 

4% R$           59.000,00 

VALOR TOTAL R$         59.000,00 

Obs.: Os valores referenciais não serão objeto de disputa na fase de lances, devido ao objeto licitado exigir 

taxa de administração em porcentagem. 
 

1.3.1.- Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse.  
 

1.4. - O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto. 

 

2.0. - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1 - A participação na presente dispensa eletrônica realizada em sessão pública, se dará por 
meio de sistema eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de 

segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas 
fases, através do site: https://licitanet.com.br/. 

 
2.2. - Poderão participar desta dispensa Eletrônica, os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

https://licitanet.com.br/ opção “Login”. 
 

2.3. - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
2.4. - Como requisito para a participação na Dispensa Eletrônica, o licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no edital. 

 

2.5. - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, ANEXO VII, 
sujeitará o licitante às sanções previstas em Lei. 

2.6. - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.7. - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço https://www.licitanet.com.br/dispensa,  para 
acesso ao sistema e operacionalização. 

 
2.8. - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.9 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
 

2.10. - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123/2006 

e do Decreto Municipal nº. 011/2024. 

 
2.11. - Poderão participar desta DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 

 
a) Somente poderão participar desta DISPENSA ELETRÔNICA, via internet, os interessados 

cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br;  
b) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da 

estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
c) Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de 
Chorrochó/BA, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o 

único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

d) As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet. 

e) O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/.  
f) O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 

e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a Dispensa de Licitação Eletrônica. 

g)  O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do Sistema, ou da Prefeitura Municipal de Chorrochó/BA, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, 

por terceiros. 

h) A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
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2.12. - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 

2.13. - DAS VEDAÇÕES: 
 

2.13.1. - Não poderão participar desta licitação: 
 

a) Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
e) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que observado o procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções 

administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo. 
f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 
g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/1976, concorrendo entre si; 
h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
i) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, 

sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, colateral ou 
afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo público 

e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, 
participantes da licitação, bem como contratantes; 

j) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a 
quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão 

condenatória; 

k) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação. 

 

2.13.2. - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se refere ao item 2.13.1, “b” e “c”, poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.13.3. - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 

2.13.4. - O disposto no item 2.13.1, “b” e “c”, não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 

2.13.5. - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº. 14.133/2021. 
 

OBS: Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei Federal nº. 14.133/21. 
 

Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº. 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 

3.0. - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL  
 

3.1. - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item.  
 

3.2. - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, indicado nos itens 1.3 e 2.1 deste 

Aviso, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 
 

3.2.1. - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas neste Aviso e seus anexos, inclusive quanto a especificações do 

objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

3.2.2. - A proposta também deverá estar em papel timbrado, assinada e carimbada com CNPJ, 
conter DECLARAÇÃO de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  
 

3.3. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  
 

3.4. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;  
 

3.4.1. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

3.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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3.6. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.7. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 

3.8. - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la; 
 

3.9. - Após o envio da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo órgão ou ente contratante.  
 

3.10. - A proposta de preços encaminhada deverá conter a(s) seguinte(s) declaração(ões):  
 

3.10.1. - O fornecedor que estiver enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou cooperativa, declaração de que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, de modo que não está impossibilitado 
de usufruir dos benefícios constantes nos arts. 42 a 48 da Lei Complementar nº 123/2006.  
 

3.11. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
o fornecedor.  
 

3.12. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto;  
 

3.12.1. - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.13. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 

3.14. - Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de 
custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.15. - A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for o caso, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  
 

3.16. - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la;  
 

3.17. - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
 

3.17.1. - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

3.17.2. - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
 

3.17.3. - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  
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3.17.4. - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

3.17.5. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
 

3.17.6. - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição  
 

3.18. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
 

4.0. - DO PROCEDIMENTO DA DISPUTA (FASE DE LANCES)  
 

4.1. - No dia e hora fixados para a abertura das propostas dar-se-á por meio de digitação da 

senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por 
meio eletrônico, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma diversa., sendo encerrado no 

horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
 

4.2. - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 

4.2.1. - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
 

4.3. - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

4.3.1. - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta.  
 

4.3.2. - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de 0,5% (meio por cento). 
 

4.4. - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  
 

4.5. - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

4.6. - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação.  
 

4.8. - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 

5.0. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1. - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  
 

5.2. - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
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5.2.1. - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  
 

5.2.2. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação.  
 

5.2.3. - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.  
 

5.3. - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta readequada e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.  
 

5.4. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 

5.5. - Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

5.5.1. - Contiver vícios insanáveis;  
 

5.5.2. - Ação obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
 

5.5.3. - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Aviso ou de seus anexos;   
 

5.5.4. - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  
 

5.5.5. - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 

5.5.6. - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável.  
 

5.5.7. - Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do 
encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas. 
 

5.6. - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  
 

5.6.1. - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  
 

5.6.2. - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes.  
 

5.7. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
 

5.8. - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  
 

5.8.1. - Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, 

conforme as especificidades do mercado correspondente; 
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5.8.2. - Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  
 

5.8.3. - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei  
 

5.9. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.  
 

5.9.1. - O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados 
a partir da notificação pelo agente público.  
 

5.9.2. - Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 
justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 

analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada.  
 

5.9.3. - Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente público 

responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 
 

5.10. - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.  
 

5.10.1. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  
 

5.10.2. - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  
 

5.11. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
 

5.12. - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  
 

5.13. - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
 

5.14. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6.0. - HABILITAÇÃO  
 

6.1. - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.  
 

6.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
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6.2.1. - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 

6.2.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
 

6.2.2.1. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 

6.2.2.1.1. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  
 

6.2.2.1.2. - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 

6.2.3. - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  
 

6.3. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
 

6.4. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  
 

6.5. - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
 

6.6. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  
 

6.7.1. - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação  
 

6.8. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6.9. - HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

6.9.1. - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 

6.9.2. - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

6.9.3. - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 



Quinta-feira
18 de Abril de 2024
13 - Ano XVI - Nº 2050 Chorrochó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUZODQYQJG4MDK0MDY1OD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 

 

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O 

Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro – CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacaochorrocho@outlook.com  

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 

6.9.4. - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
 

6.9.5. - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

6.9.6. - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;  
 

6.9.7. - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

6.10. - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 

6.10.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
 

6.10.2. - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 

6.10.3. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
 

6.10.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943;  
 

6.10.5. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 

6.10.6. - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

6.10.7. - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

6.10.8. - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 

6.11. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

6.11.1. - Certidão negativa de falência e/ou recuperação judicial, em se tratando de sociedades 
comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada pelo 

distribuidor judicial da sede da empresa, em data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores 
à data de realização desta licitação ou Certidões que pesquisem apenas processos do Sistema 

de Processo Judicial Eletrônico – PJE; 
 

6.12. - DECLARAÇÕES GERAIS  
 

6.12.1. - Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas;  
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6.12.2. - Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da proposta. 
 

7.0. - DA CONTRATAÇÃO  
 

7.1. - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 

7.2. - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu 

recebimento.  
 

7.2.2. - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

7.3. - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
 

7.3.1. - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº. 14.133, de 2021;  
 

7.3.2. - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  
 

7.3.3. - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº. 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 
 

7.4. - O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
 

7.5. - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

8.0. - SANÇÕES  
 

8.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:  
 

8.1.1. - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
 

8.1.2. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
 

8.1.3. - Dar causa à inexecução total do contrato;  
 

8.1.4. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 

8.1.5. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
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8.1.6. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
 

8.1.7. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

8.1.8. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato;  
 

8.1.9. - Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

8.1.10. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 

8.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  
 

8.1.11. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
 

8.1.12. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

8.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12, consoante gradação discriminada no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA;  
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Abaré-BA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
 

8.3. - Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

8.3.1. - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 

8.3.2. - As peculiaridades do caso concreto;  
 

8.3.3. - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 

8.3.4. - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 

8.3.5. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
 

8.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 

8.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
isenta o fornecedor da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 

8.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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8.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou processo administrativo de responsabilização.  
 

8.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

8.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  
 

8.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº. 

9.784/1999. 
 

8.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 

9.0. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

9.1. - As despesas para o pagamento do presente instrumento contratual correrão por conta dos 

recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 2.01 GABINETE DO PREFEITO  
UNIDADE: 2.01.01 GABINETE DO PREFEITO 

ATIVIDADE: 4.122.0002.2.101 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO      
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    

FONTE: 500 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 2.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE: 2.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
ATIVIDADE: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO       

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500/501 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

SECRETARIA: 3.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
UNIDADE: 3.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

ATIVIDADE: 8.244.0008.2.500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL        
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    

FONTE: 500 
 

ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
SECRETARIA: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

UNIDADE: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
ATIVIDADE: 10.122.0007.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE        

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500.1002 
 

ÓRGÃO: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
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SECRETARIA: 5.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
UNIDADE: 5.01.01 SECREATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

ATIVIDADE: 12.122.0004.2.409 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO         
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    

FONTE: 500.1001 
 

10.0. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

10.1. - O procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica 

(https://www.licitanet.com.br), no Diário Oficial do Município de Chorrochó-BA 
(https://sai.io.org.br/ba/chorrocho/site/diariooficial).   
 

10.2. - A presente Dispensa Eletrônica de Licitação não importa necessariamente em 
contratação, podendo o Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos participantes da dispensa.  
 

10.3. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:  
 

10.3.1. - Republicar o presente Aviso com uma nova data;  
 

10.3.2. - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  
 

10.3.2.1. - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 
 

10.4. - As providências dos subitens 10.3.1 e 10.3.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
 

10.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  
 

10.6. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento.  
 

10.7. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente público responsável da Administração na respectiva notificação.  
 

10.8 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, excluirse-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 

na Controladoria-Geral do Município.  
 

10.9. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.  
 

10.10. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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10.11. - É facultada ao agente público ou à autoridade superior da Controladoria Geral do 
Município, em qualquer fase da dispensa, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública.  
 

10.12. - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  
 

10.13. - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  
 

10.14. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
 

10.15. - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
 

10.16. - Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Aviso.  
 

10.17. - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  
 

10.17.1. - ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP;  

10.17.2. - ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.17.3. - ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA; 
10.17.4. - ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 

10.17.5. - ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO. 
 
 

 

 
 

ALEXANDRO ALVES DA SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº. 002/2024. 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 



Quinta-feira
18 de Abril de 2024
19 - Ano XVI - Nº 2050 Chorrochó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUZODQYQJG4MDK0MDY1OD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 

 

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O 

Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro – CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacaochorrocho@outlook.com  

ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1. – Introdução 

1.1. - Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a 

contratação pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão 

para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a 

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2. – Problema a ser resolvido 

2.1. - Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para 

prestação de serviço de agenciamento de viagem sob demanda, com reserva, emissão, 

bagagem, remarcação, alteração ou cancelamento e entrega de bilhetes de passagens aéreas 

nacional, para atender as necessidades do Gabinete e das demais secretárias deste município.  

3. – Necessidade da Contratação 

3.1. - A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 

dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento 

de viagem com emissão de passagem aérea nacional - considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 

de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.2. - O Município de Chorrochó, para o cumprimento do objeto social da Instituição, conforme 

prerrogativas, e de suas demais atividades, tem a necessidade, recorrente, de efetuar viagens 

para os mais diversos fins, se incluindo dentre eles: congressos, treinamentos, participação em 

feiras e outras viagens oficiais representativas.  

3.3. - As viagens mencionadas no tópico anterior, são sempre efetuadas em caráter 

representativo pelo Prefeito, Secretários e Servidores da Prefeitura Municipal de Chorrochó.   

3.4. - Ato contínuo, o município já conta com a necessidade imediata desta contratação para 

utilização dos serviços de agenciamento de viagens. 

4. - Da previsão no Plano Anual de Contratações 

4.1. A prefeitura haja vista o disposto no art. 176 da Lei Federal nº. 14.133/2021 ainda não 

conta com o plano anual de contratações. 

5. - Alinhamento entre a contratação e o planejamento    

5.1. - A Contratação pretendida (Aquisição de passagens aéreas) encontra amparo no Plano 

Plurianual 2022 – 2025 (Lei Municipal n°. 387 de 14 de setembro de 2021) em consonância com 

a LDO 2024 (Lei Municipal n°. 408 de 06 de junho 2023) e com a LOA 2024 (Lei Municipal n°. 

412 de 28 de novembro de 2023), além de fazer parte do planejamento administrativo do 

exercício de 2024 e por se tratar de uma contratação continua e de vital importância para o 

funcionamento da Administração Pública. 
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6. - Área requisitante 

6.1. - A presente demanda está sendo solicitada pela Secretaria Municipal de Administração. No 

entanto, a demanda irá abastecer todas as Secretarias Municipais. 

7. – Requisitos da Contratação 

7.1. - As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 

Contratação de empresa para prestação de 

serviço de agenciamento de viagem com emissão 
de passagem aérea nacional, para atender as 

necessidades das secretárias deste município. 

% 
Conforme 

necessidade 

 

7.2. - Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 

contratação, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei Federal nº. 

14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou 

equivalente: Início: Imediato: Conclusão: 12 (doze) meses.  

7.3. - A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos do 

art. 105 e 107, da Lei Federal nº. 14.133/21.  

7.4. - A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº. 14.133/2021 e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006.  

7.5. - Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 

orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

8. - Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

8.1. - O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da 

pretensa contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante 

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento 

disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando 

existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se 

realizar novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

9. - Levantamento de mercado 

9.1. - Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas 

aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram 

incorporadas na contratação em análise.  

9.2. - Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do 

presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga 
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à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e 

normativas. 

10. - Estimativas preliminares dos preços 

10.1. - Com base nos custos para execução do objeto da contratação, obtidos mediante pesquisa 

de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas vigentes, 

relacionamos abaixo a média dos preços encontrados. A estimativa preliminar total é equivalente 

a R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais): 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. TOTAL 

ETP 1 

Contratação de empresa para 

prestação de serviço de 

agenciamento de viagem com 

emissão de passagem aérea 

nacional, para atender as 

necessidades das secretárias 

deste município. 

% 
Conforme 

necessidade 
R$ 59.000,00 

VALOR TOTAL R$ 59.000,00 

 

11. - Descrição da solução como um todo 

11.1. - Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para 

prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea nacional, 

para atender as necessidades das secretárias deste município. Entende-se que o serviço poderá 

ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário do maior 

percentual de desconto. 

12. - Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

12.1. - De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 

contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 

Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 

parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 

prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 

demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório 

fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para 

efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características 

e especificações constantes da tabela acima destacada.  

12.2. - Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos 

interesses e as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e 

a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 

contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, 

não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a 

ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item 

e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo 

admitida a participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser 

vultosa e /ou de considerável complexidade técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização 

para a realização e subcontratação. 
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13. - Resultados pretendidos 

13.1. - A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais 

e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes 

resultados: Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 

especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa para 

prestação de serviço de agenciamento de viagem com emissão de passagem aérea nacional. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 

interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 

13.2. - Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com 

a contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 

sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 

contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a 

contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 

outras atividades fins da Administração.  

13.3. - Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

14. - Providências para adequação do ambiente da Administração 

14.1. – Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 

físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

15. - Análise de risco 

15.1. - Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação 

semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento 

de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior. Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir 

a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 

do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

16. - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

16.1. - Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 

a viabilidade e contratação desta demanda. 

17. - Possíveis Impactos Ambientais 
 

17.1. – Não se aplica. 
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18. - Viabilidade da Contratação 
 

18.1. - Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos 

interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos 

nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Chorrochó-BA, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

JEFFERSON BARBOSA ALCOBAÇA 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0. - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. - Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento de viagem sob 
demanda, com reserva, emissão, bagagem, remarcação, alteração ou cancelamento e entrega 

de bilhetes de passagens aéreas nacional, para atender as necessidades do Gabinete e das 
demais Secretárias deste Município. 
 

1.2. - A presente contratação é fundamentada no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº. 
14.133/21, vez que se trata de contratação direta por dispensa de licitação para prestação de 

serviço comum, cujo valor é inferior ao limite estabelecido pelo referido diploma legal. 

 
2.0. - JUSTIFICATIVA 
 

2.1. - A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização 
dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - Contratação de empresa para prestação de serviço de agenciamento 
de viagem com emissão de passagem aérea Nacional - considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. 
 

2.2. - O Município de Chorrochó, para o cumprimento do objeto social da Instituição, conforme 

prerrogativas, e de suas demais atividades, tem a necessidade, recorrente, de efetuar viagens 
para os mais diversos fins, se incluindo dentre eles: congressos, treinamentos, participação em 

feiras e outras viagens oficiais representativas.  
 

2.3. - As viagens mencionadas no tópico anterior, são sempre efetuadas em caráter 

representativo pelo Prefeito, Secretários e Servidores da Prefeitura Municipal de Chorrochó. 
   

2.4. - Ato contínuo, o município já conta com a necessidade imediata desta contratação para 
utilização dos serviços de agenciamento de viagens. 
 

3.0. - DO SERVIÇO 
 

3.1. - As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 

Contratação de empresa para prestação de serviço de 
agenciamento de viagem com emissão de passagem 
aérea Nacional, para atender as necessidades das 

secretárias deste município. 

% 
Conforme 

necessidade 

 

3.2. - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

3.2.1. - Agenciamento, consulta de valores e disponibilidade, reserva e emissão de bilhetes de 

passagens e serviços de transportes aéreos, terrestres, nacionais, bem como cancelamento e 
alteração, reembolso, marcação de assento, bagagem adicional, e entrega de bilhetes, quando 

necessário. 
3.3. - DA TAXA DE TRANSAÇÃO 
 

3.3.1. Entende-se por taxa de transação a remuneração paga à Contratada pelo agenciamento 

das passagens aéreas, apenas:  
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3.3.1.1. - No caso de solicitação de marcação de assento ou compra de bagagem adicional, 
associada à emissão de passagem aérea, será pago o valor da taxa de transação.  
 

3.3.2. - Nos valores da proposta da Contratada devem estar inclusos todas as despesas e 

quaisquer ônus com a prestação dos serviços, inclusive com os demais serviços não passíveis 
de incidência da taxa de transação, além de todos os tributos, taxas, custos e quaisquer encargos 

que, direta ou indiretamente, decorram do e para o fornecimento dos serviços. 
 

3.4. – EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

3.4.1. – Atendimento;  
 

3.4.1.1. -  O prazo máximo para o início da prestação dos serviços constantes do objeto é de 
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento pela CONTRATADA da NOTA DE 

EMPENHO, devidamente assinada pela CONTRATANTE. 
 

3.4.1.2. - A Contratada também deverá disponibilizar atendimento telefônico 24h (vinte e quarto 

horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, para atendimento às solicitações de caráter 
emergencial, as quais deverão ser registradas pela agência no sistema informatizado de gestão 

de viagens ou por e-mail e posteriormente aprovadas pelo usuário solicitante.  
 

3.4.1.3. - Para receber as demandas, a Contratada deverá também manter endereço eletrônico 
para troca de mensagens por e-mail e número de telefone fixo para ligação local ou whatsapp.  
 

3.4.1.4. - As autorizações realizadas por telefone são restritas a situações emergenciais, quando 
da impossibilidade do uso e-mail, condicionadas à formalização posterior.  
 

3.4.1.5. - Quando solicitadas à Contratada, as solicitações de cotação, reserva, emissão, 
bagagem, alteração e cancelamento de passagens, devem ser atendidas, no prazo máximo de 

02 (duas) e 04 (quatro) horas respectivamente.  
 

3.4.1.6. - Situações excepcionais podem exigir prazos inferiores aos definidos acima. 
 

3.5. - EMISSÃO, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO DE VOUCHERS DE PASSAGENS AÉREAS  
 

3.5.1. A emissão dos bilhetes de passagens aéreas será realizada pela Contratante. 
 

3.5.2. - Quando da impossibilidade de emissão do bilhete de passagem aérea, a Contratada 
somente poderá realizar a emissão após autorização expressa e formal da Contratante.  
 

3.5.3. - Somente será autorizada a emissão do bilhete caso a reserva esteja ativa; havendo 

cancelamento em virtude da expiração do prazo, o procedimento visando à emissão deve ser 

reiniciado, exigindo nova autorização, salvo se o valor do bilhete de mesmo voo, em uma nova 
cotação, for menor ou igual ao valor anterior.  
 

3.5.4. - Devem ser observadas, sempre que possível, as opções de ida e volta pela mesma 
empresa aérea.  
 

3.5.5. - As emissões dos vouchers devem ocorrer no prazo máximo de 02h (duas horas) para 
vôos domésticos, após autorização pela Contratante.  

3.5.6. - O erro no preenchimento dos dados do passageiro deverão ser corrigido sem ônus, 
desde que solicitada correção até o momento do check-in, conforme previsto na Resolução ANAC 

N°. 400/2016.  
 

3.5.7. - A Contratada deverá requerer junto às companhias aéreas, formalmente, o reembolso 
dos valores aos quais a Contratante tem direito, imediatamente após o cancelamento ou a 

alteração para que seja efetuada a glosa do valor em fatura.  
 

3.5.8. - A Contratada não deverá vincular necessidade de solicitação de reembolso em sistema 

próprio para configurar o direito de ressarcimento. A formalização do pedido de reembolso pode 
ocorrer por qualquer meio de comunicação formal utilizado pela Contratante.  
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3.5.9. - Os bilhetes de passagens aéreas emitidos e não utilizados poderão ser alterados ou 
cancelados pela Contratante sem ônus, desde que solicitado em tempo hábil, de acordo com 

normas específicas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC e das companhias aéreas, que 

deverão sempre serem informadas no ato da emissão dos referidos bilhetes.  
 

3.5.10. - Após o recebimento da solicitação de cancelamento, a Contratada deve efetuar o 

cancelamento do(s) bilhete(s) no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção 
da cobrança de taxa de no-show, se for o caso.  
 

3.5.11. - Se atendidas as condições previstas na legislação e na Resolução ANAC 400/2016 (ou 
substituta), o cancelamento deverá ser realizado sem qualquer ônus.  
 

3.5.12. - A Contratada deverá enviar cópia dos comprovantes de cancelamento à Contratante 

para fins de registro e comprovação.  
 

3.5.13. - O cancelamento poderá ser solicitado exclusivamente pelos servidores credenciados 

ou pelo passageiro em questão, em casos fortuitos ou quando fora do horário de expediente da 
CONTRATANTE.  
 

3.5.13. - Não haverá remuneração à Contratada (taxa de transação) pelo serviço de negociação 

para alteração ou cancelamento de serviços isentos de multas pelos fornecedores (sem ônus).  
 

3.5.14. - Não poderá haver cobrança de multa, taxa de cancelamento ou qualquer tarifa pela 

Contratada por serviços reservados e não contratados, reservas expiradas ou qualquer outra 
situação originada de consultas e/ou reservas que não sejam concluídas com a contratação do 

serviço. 
 

4.0. – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 

4.1. - Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº. 123/2006, visto estarem presentes, isolada 

ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal.  
 

4.2. - A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive 
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
 

5.0. – DO VALOR TOTAL ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO 
 

5.1. - O valor a contratar deverá estar abaixo do estimado de R$ 59.906,02, limite estabelecido 
no artigo 75, inciso II (de acordo com o objeto licitado) da Lei Federal nº. 14.133/2021, justifica-

se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade 
de realização de certame licitatório. Inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento, 

conforme levantamento de preços realizado por esta Secretaria. 
 

5.2. - A taxa de transação incidirá da seguinte maneira: 
 

SERVIÇOS TAXA DE TRANSAÇÃO 

Compra de passagens aéreas 
nacionais. 

% 

 

6.0. – FORMA DE REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA 
 

5.1. - Descrição da Remuneração 
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5.1.1. - A remuneração da Contratada será o valor, em Reais, da Taxa por Transação dos 
serviços prestados referentes apenas ao agenciamento de passagens aéreas, conforme descrito 

neste Termo de Referência, e especialmente, no seu item 5.0.  
 

5.1.2. - Não caberá nenhuma outra forma de remuneração ou bonificação pelos demais serviços 

prestados.  
 
 

5.1.3. - Bonificações únicas ou sazonais, recebidas por qualquer contratação de serviço realizado 
para o Município, também possuem obrigatoriedade de repasse via desconto na nota fiscal, 

independentemente da formalização contratual prévia.  
 

5.1.4. - Quando houver cancelamento do serviço, o valor referente à taxa de transação somente 
será devido à Contratada quando o cancelamento do serviço se der após o faturamento, 

independente do fato que motivou o cancelamento.  
 

5.1.5. - O Valor Total (VT) de cada serviço prestado referente à compra de passagens aéreas e 

terrestres deve ser calculado pela fórmula abaixo, sendo todos os valores em questão expressos 
em Reais (R$): 

 
 

 
 

Onde: 
VT = Valor total 

VB = Valor do Bilhete 
VC = Valor do Comissionamento/Bonificação 

VTT = Valor da Taxa de Transação  
 

5.1.6. - O Valor Total (VT) dos demais serviços prestados devem ser calculados pela fórmula 

abaixo, sendo todos os valores em questão expressos em Reais (R$): 
 

 
 

 

Onde: 
VT = Valor total 

VV = Valor do Voucher 
VC = Valor do Comissionamento/Bonificação 
 

5.2. - Forma de cobrança da Taxa de Transação 
 

5.2.1. - Entende-se por transação o agenciamento de passagens aéreas e terrestres, nacionais 
e internacionais, sendo considerada 01 (uma) transação:  
 

a. Emissão, alteração ou remarcação de bilhete de ida e volta por uma mesma companhia;  
b. Emissão, alteração ou remarcação de bilhete somente ida ou somente volta;  

 
5.2.2. - A emissão de bilhete aéreo ou terrestre de ida e volta por companhias diferentes será 

considerada 02 (duas) transações.  
 

5.2.3. - Considera-se ida ou volta todo o trecho entre a origem e o destino, independente de 

existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia/ viação.  
 

5.2.3.1. - Nas viagens de ida e volta com segmentos realizados por mais de uma companhia, 

somente serão consideradas duas transações quando o segmento principal de cada trecho for 

realizado por companhias/ viações diferentes.  
 

5.2.3.2. - Será considerado segmento principal aquele de maior distância entre as cidades.  
 

VT = VB – VC + VTT 

VT = VV – VC  
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5.2.4. - Demais serviços não irão gerar taxa de transação.  
 

5.2.5. - Negociações entre a Contratada e os fornecedores que isentem o pagamento de taxas 

e/ou multas não irão gerar taxa de transação a título de compensação financeira. 
 

6.0. - DO FATURAMENTO E DO REEMBOLSO 
 

6.1. - A Contratada deverá emitir nota fiscal e fatura conforme legislação vigente, com descritivo 
contendo, no mínimo as seguintes informações:  
 

a. tipo de serviço realizado;  
b. código de identificação do serviço: localizador, código de reserva, etc.;  

c. período da execução e itinerário/ destino;  
d. nome do usuário do serviço;  

e. valor cheio devido à prestadora do serviço (tarifa, diária, etc.);  

f. taxa de embarque (aeroportuária ou rodoviária);  
g. valor da bonificação da agência;  

h. créditos e descontos;  
i. eventuais reembolsos; 

j. valor total por serviço;  
k. valor total da fatura. 

  

6.1.1. - A nota fiscal deverá discriminar os valores para efetivação das retenções, deduções e 
recolhimentos dos tributos, conforme estabelecido na legislação vigente e orientações da 

Contratante.  
 

6.2. - Deverão ser emitidas notas fiscais distintas para os valores referentes à cobrança da taxa 
de transação e os valores devidos de repasse às empresas aéreas, rodoviárias, hotéis e demais 

prestadoras dos serviços contratados.  
 

6.3. - No corpo da nota fiscal referente à taxa de transação deverá ser feita menção à fatura à 

qual se referem os serviços que originam tal cobrança.  
 

6.3.1. - No caso das empresas de transporte aéreo, a Contratada deverá apresentar voucher/ 

bilhete de embarque para que a Contratante possa realizar as devidas verificações e 

conferências.  
 

6.4. - Deverá ser apresentado junto com as faturas descrição das regras tarifárias para 

comprovação da cobrança de eventuais multas pelas companhias aéreas e rodoviárias por 
ocasião de alteração ou cancelamentos de passagens.  
 

6.5. - A fatura e seus comprovantes deverão conter todas as informações necessárias à 
conferência dos serviços prestados e estar em conformidade com os preços contratados, não 

podendo incluir serviços relativos a outros contratos ou facilidades não contratadas.  
 

6.6. - Com a exceção das passagens aéreas, todos os demais serviços deverão ser faturados 
somente após a prestação do serviço contratado.  
 

6.7. - Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados deverão ser cobrados no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, bem como reembolsados os valores devidos.  
 

6.7.1. - A Contratante deverá realizar levantamento de todos os serviços contratados e não 
faturados, assim como dos reembolsos devidos e não restituídos à Contratante, e repassar à 

Contratada.  
 

6.7.2. - Somente serviços contratados para datas futuras, com prazo superior ao descrito no 

caput e cujo faturamento deve ser posterior à prestação do serviço, deverão ficar em aberto 

após o encerramento do contrato.  
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6.8. - Os documentos que não atenderem às determinações contratuais serão devolvidos à 
Contratada para os ajustes necessários.  
 

6.9. - A Contratada deverá reembolsar ao Contratante qualquer serviço não utilizado, inclusive 

em decorrência da rescisão ou extinção do contrato, deduzidas as multas que porventura sejam 
cobradas pelos fornecedores, conforme prazos e condições definidos pelas Normas e Resoluções 

da ANAC e demais legislações vigentes.  
 

6.9.1. - O lançamento de reembolso na fatura deve conter as mesmas discriminações 

especificadas no item 6.1.1.  
 

6.9.2. - As multas contratuais das passagens aéreas não poderão ultrapassar o valor dos serviços 

contratados e as tarifas aeroportuárias e os valores devidos a entes governamentais não poderão 
integrar a base de cálculo de eventuais multas.  
 

6.10. - Passagens aéreas nacionais emitidas e não utilizadas, total ou parcialmente, ou quando 

ocorrer troca de classe de serviço - de superior para inferior - por solicitação ou não do 
passageiro, deverão ser reembolsadas nos seguintes prazos e condições:  
 

6.10.1. - A partir do pedido de reembolso pelo Contratante, a Contratada deverá providenciar 

esta solicitação imediatamente perante a respectiva companhia aérea e realizar a restituição 
conforme prazo previsto na Resolução ANAC N° 400/2016.  
 

6.10.2. - A Contratada deve informar a Contratante o valor que será reembolsado no ato da 
solicitação e apresentar a memória de cálculo para conferência e registro.  
 

6.10.3. - Após prazo definido acima, o reembolso dos valores das passagens aéreas já faturadas 
deverá ocorrer no primeiro faturamento posterior referente ao mesmo Centro de Custo e deverá 

ser acompanhado de documento que comprove a cobrança das multas pelas companhias aéreas.  
 

7.0. - CONDIÇÕES E FORMA DE RECEBIMENTO 
 

7.1. – O objeto que trata este Termo de Referência será recebido: 
 

7.1.1. - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos itens com a 
especificação;  
 

7.1.2. - Definitivamente, após a verificação do item e consequente aceitação; 
 

8.0. - FORMAS DE PAGAMENTO 
 

8.1. - O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do adimplemento da obrigação. Considera-se adimplida a obrigação a entrega do objeto com 

seu aceite definitivo pela CONTRATANTE. 
 

8.2. - A CONTRATADA deverá entregar um documento de cobrança válido (Nota Fiscal, 

preferencialmente eletrônica), bem como a fatura conforme disposto no item 6.0 deste TR e 

fazer constar no mínimo, o número do Processo Administrativo, do instrumento contratual e da 
Nota de Empenho, descrição e quantidade dos produtos, preço unitário e o valor total da nota, 

dados bancários, devendo ser obrigatoriamente acompanhada de comprovação da regularidade 
fiscal.  
 

8.3. - Não sendo observado as condições do item acima, o atraso no pagamento será imputado 
à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus para a CONTRATANTE.  
 

8.4. - Se o documento de cobrança apresentar incorreções, será devolvido à CONTRATADA e a 
contagem do prazo para o pagamento previsto no item 8.1 reiniciará a partir da data da 

reapresentação do documento corrigido e certificado pelo Fiscal.  
 

8.5. - O pagamento a ser efetuado em favor da CONTRATADA estará sujeito, quando couber, à 
retenção de tributos na fonte nos termos da lei.  
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8.6. - No caso de haver retenção, a CONTRATADA discriminará individualmente no documento 
de cobrança (Nota Fiscal) o percentual e o valor do(s) tributo(s) a ser(em) retido(s).  
 

8.7. - Caso a CONTRATADA seja enquadrada no sistema de pagamento de impostos SIMPLES, 
na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar, no pagamento, 

à CONTRATANTE, declaração, na forma do Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 459, de 17 
de outubro de 2004 - SRF, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal.  
 

8.8. - A Nota Fiscal Eletrônica (NFE) deverá conter todas as informações exigidas pela legislação 
vigente e ser encaminhadas para o endereço eletrônico: pmccompraschorrocho@hotmail.com  

acompanhadas do arquivo no formato .xml. 
 

9.0. - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

9.1. - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.  
 

9.2. - Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 

recebimento ou pagamento.  
 

9.3. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante.  
 

9.4. - Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.  
 

9.5. - Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 

processo de contratação direta.  
 

9.6. - Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações 
correspondentes. 
 

10.0. - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

10.1. - Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.  
 

10.2. - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 

da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.  
 

10.3. - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 

11.0. - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
 

11.1. - Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 

contratação, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei Federal nº. 
14.133/21, estão a baixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou 

equivalente:  
 

11.1.1. - Início: Imediato:  
 

11.1.2. - Conclusão: 12 (doze) meses.  
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11.1.3. - A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada nos termos 

do Art. 105 e 107, da Lei Federal nº. 14.133/21.  
 

12.0. - DO REAJUSTAMENTO 
 

12.1. - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  
 

12.2. - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura 
do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  
 

12.3. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

12.4. - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
a o Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratado obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  
 

12.5. - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo  
 

12.6. - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
 

12.7. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

12.8. - O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

13.0. - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 
 

13.1. – Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal nº. 14.133/2021, documentos referentes 
a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação 

fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), todos 
da mesma legislação (Lei Federal nº. 14.133/2021).  
 

13.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

13.2.1. - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
 

13.2.2. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 



Quinta-feira
18 de Abril de 2024
32 - Ano XVI - Nº 2050 Chorrochó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUZODQYQJG4MDK0MDY1OD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 

 

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O 

Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro – CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacaochorrocho@outlook.com  

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 
 

13.2.2.1. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

13.2.2.1.1. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 
 

13.2.2.1.2. - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
 

13.2.3. - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

13.3. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 

13.4. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 
 

13.5. - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

13.6. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

13.7. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido nesta Contratação; 
 

13.7.1. - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
 

13.8. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

14.0. - DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

14.1. – Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
 

15.0. - DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

15.1. -  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
 

15.2. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
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estabelecidos no art. 7º da Lei nº. 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição.  
 

15.2.1. - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  
 

15.2.2. - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  
 

15.2.3. - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
 

15.3. - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  
 

15.4. - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de produtos nela empregados.  
 

15.5. - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  
 

15.6. - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  
 

15.6.1. - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, 
inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da 

Lei nº. 14.133/2021.  
 

15.6.2. - Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos 
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.  
 

15.6.3. - Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a 
Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas:  
 

I. exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para 

verbas rescisórias inadimplidas;  
II. condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato;  
III. efetuar o depósito de valores em conta vinculada;  

IV. em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, 
que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado;  

V. estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências 
legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução 

dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 

ocorrência do fato gerador.  
 

15.6.4. - Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 

artigo são absolutamente impenhoráveis.  
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15.6.5. - O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da 
Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991.  
 

15.6.6. - Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 
 
 

16.0. - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, cuja dotação orçamentária de verá ser 
informada pela Secretaria de Finanças, conforme abaixo: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 2.01 GABINETE DO PREFEITO  
UNIDADE: 2.01.01 GABINETE DO PREFEITO 

ATIVIDADE: 4.122.0002.2.101 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO      
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    

FONTE: 500 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 2.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE: 2.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

ATIVIDADE: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO       

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500/501 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

SECRETARIA: 3.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

UNIDADE: 3.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
ATIVIDADE: 8.244.0008.2.500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL        

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500 
 

ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

SECRETARIA: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
UNIDADE: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

ATIVIDADE: 10.122.0007.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE        

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500.1002 
 

ÓRGÃO: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

SECRETARIA: 5.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
UNIDADE: 5.01.01 SECREATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

ATIVIDADE: 12.122.0004.2.409 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO         

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500.1001 
 

17.0. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

17.1. - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 
 

I. advertência;  

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

17.2.1. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

17.2.2. - A sanção prevista no inciso I do item 17.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 

17.2.3. - A sanção prevista no inciso II do item 17.2, calculada na forma do contrato, não poderá 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021. 
 

17.2.4. - A sanção prevista no inciso III do item 17.2 deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo máximo de 3 (três) anos. 
 

17.2.5. - A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei nº. 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 8.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 



Quinta-feira
18 de Abril de 2024
36 - Ano XVI - Nº 2050 Chorrochó

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NKUZODQYQJG4MDK0MDY1OD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 

 

 

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O 

Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro – CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA 
Fone/Fax: (75) 3477-2174 email: licitacaochorrocho@outlook.com  

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 

17.2.6. - A sanção estabelecida no inciso IV do item 17.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 
 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

prefeito municipal. 
 

17.2.7. - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2. deste termo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
 

17.2.8. - Em caso de atraso não justificado na entrega do objeto, será aplicada uma multa de 

mora correspondente a 0,5% do valor total do contrato por cada dia de atraso, com um limite 
máximo de 30% do valor do contrato. 
 

17.2.9. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

17.2.10. - A aplicação das sanções previstas no item 17.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

17.2.11. - Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 17.2. deste termo, será facultada 

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

17.2.12. - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas que pretenda produzir. 
 

18.0. - DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

18.1. - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

 

 

Chorrochó/BA, 12 de abril de 2024. 
 
 
 

 
 

HUMBERTO GOMES RAMOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO III 
DISPENSA Nº. 009/2024 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

LICITANTE: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

 UF: 

CEP: EMAIL: FONE: 

CONTATO: 

CNPJ: INSC. ESTADUAL: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO AGÊNCIA: C/C: 

OBJETO: 
 
 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

V. ESTIMADO R$ 
PARA 12 MESES 

01 

Contratação de empresa para prestação de serviço 
de agenciamento de viagem com emissão de 
passagem aérea nacional, para atender as 

necessidades das secretárias deste município. 

  

VALOR TOTAL  

 

 
 
 

(Cidade/Estado) _____ de _______________ de 2024. 

 
 

 
 

 
_____________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 

Ref.: Dispensa Eletrônica Nº: 009/2024. 

 

___________________________(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob o 

Nº:______________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da 

lei, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional Nº: 20, de 1998), acrescido pela Lei Nº: 9.854, de 27 de outubro de 1999, com 

alterações posteriores. 

Local e data 

 

 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a proponente. 
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MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/2024 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CHORROCHO E A EMPRESA 

XXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO: 
 

 
 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. 
Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF (MF) nº. 

388.357.895-91 e RG nº. 02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel João 
Sá, nº. 99, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXX com 

sede na XXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, neste ato representada 
pelo(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXXXXXXX 

SSP/XX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme Processo 

Administrativo/Licitatório nº. 028/2024 - Dispensa de Licitação Eletrônica nº. 
009/2024, com data de homologação do dia XX de abril de 2024, resolvem de comum 

acordo celebrar o presente contrato, que se regerá pela Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal 
nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.  

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. - Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa para fornecimento de 

alimentos perecíveis e não perecíveis para a merenda escolar do município de Chorrochó-BA. 
 

1.2. - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº. 

028/2024, Dispensa de Licitação Eletrônica nº. 009/2024, bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório. 
 

1.3. - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição, e regido pela Lei nº. 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

1.4. - Discriminação dos Serviços: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
PERCENTUAL 
DE DESCONTO 

V. ESTIMADO R$ 
PARA 12 MESES 

01 

Contratação de empresa para prestação de serviço 
de agenciamento de viagem com emissão de 

passagem aérea nacional, para atender as 

necessidades das secretárias deste município. 

  

VALOR TOTAL  

 

1.5. - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
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1.5.1. - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

1.5.2. - A Autorização de Contratação Direta; 
 

1.5.3. - A Proposta da CONTRATADA; e 
 

1.5.4. - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV) 
 

2.1. - O regime de execução contratual será parcelado, em virtude da necessidade, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº: 028/2024, que independente de transição integra este instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

3.1. - PREÇO  
 
 

3.1.1.  - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

3.1.2.  - O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 

entrega do objeto. 
 

3.1.3. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

3.1.4. - O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 

3.2. - PRAZO DE PAGAMENTO  
 

3.2.1. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

entrega do objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, 
§2º, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 2021, mediante a apresentação das Notas Fiscais, 

devidamente atestadas pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades 
efetivamente recebidas, acompanhada dos seguintes documentos:  
 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida 

Ativa da União e INSS;  
b) Prova de regularidade junto ao FGTS.  

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;  
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho;  

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal.  
 

3.2.2. - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 

3.3. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.3.1. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
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3.3.2. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

f) O prazo de validade;  

g) A data da emissão;  
h) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

i) O período respectivo de execução do contrato;  
j) O valor a pagar; e  

k) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 

3.3.3. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  

 
3.3.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 2.3.5. Previamente à emissão de nota de 

empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  
 

3.3.6. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.  
 

3.3.7. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

 
3.3.8. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

 
3.3.9. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.  

 

3.3.10. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  

 
3.3.10.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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3.3.11. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
3.4. - REAJUSTE  
 

3.4.1. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data de vigência.  
 

3.4.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  
 

3.4.3. - O reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de 

prorrogação do contrato. 
 

 

3.4.4. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

 

3.4.5. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 
 

 

3.4.6. - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
 

3.4.7. - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), era substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então era vigor, 
 

3.4.8. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA (art. 92, VII) 
 

4.1. - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°. 14.133/2021. 
 

4.2. - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 

Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, 

nos termos do Artigo 107, da Lei nº. 14.133/2021. 
 

4.3. - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

5.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, cuja dotação orçamentária de verá ser 
informada pela Secretaria de Finanças, conforme abaixo: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 2.01 GABINETE DO PREFEITO  

UNIDADE: 2.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
ATIVIDADE: 4.122.0002.2.101 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO      

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500 

 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 2.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE: 2.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
ATIVIDADE: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO       

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500/501 
 

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

SECRETARIA: 3.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
UNIDADE: 3.01.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

ATIVIDADE: 8.244.0008.2.500 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL        
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    

FONTE: 500 
 

ÓRGÃO: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
SECRETARIA: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

UNIDADE: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
ATIVIDADE: 10.122.0007.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE        
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    

FONTE: 500.1002 
 

 

ÓRGÃO: 5 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

SECRETARIA: 5.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    
UNIDADE: 5.01.01 SECREATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

ATIVIDADE: 12.122.0004.2.409 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO         

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39    
FONTE: 500.1001 

 
CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

 

 

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)  
 

7.1. São obrigações do Contratante: 
 

7.1.1. - Efetuar o pagamento à Contratada nas condições e preços pactuados;  
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7.1.2. - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto;  
 

7.1.3. - Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente designado;  
 

7.1.4. - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  
 

7.1.5. - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas. 

  
7.1.6. - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º 
do artigo 140 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

7.1.7. - Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e eventual rescisão contratual;  
 

7.1.8. - Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV)  
 

8.1. - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações constantes neste Termo de Referência.  
 

8.2. - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;  
 

8.3. - Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na 

própria embalagem, os seguintes dados: n.º e data do contrato ou instrumento equivalente e o 
nome do fornecedor;  
 

8.4. - Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expiensas, qualquer produto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para 
entrega ou em prazo específico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de 

Referência ou pelo fiscal do contrato;  
 

8.5. - Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente 

identificados com crachá subscrito pela Contratada;  
 

8.6. - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação;  
 

8.7. - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como outras normas 

específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
 

8.8. - Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a 
execução contratual;  
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8.9. - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, bem como dar ciência, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do 

objeto desta contratação;  
 

8.10. - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do 
objeto; 
 

8.11. - Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;  
 

8.12. - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, observado 

o disposto no artigo 125 da Lei nº. 14.133/2021, servindo como base de cálculo para as 

alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;  
 

8.13. - Indenizar terceiros, bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a Contratada 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes;  
 

8.14. - Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
Contratada pela Contratante, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a 

ser observado na execução do contrato;  
 

8.15. - Autorizar a Contratante a descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos 

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia 

contratual, se houver, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 
prévia defesa;  
 

8.16. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a Contratante, 

sem prévia e expressa anuência. 

 
CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 

9.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, a Contratada 
que:  
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa à inexecução total do contrato;  
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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9.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei); 

 

IV. Multa:  
 

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da 

parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias 
da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente;  

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;  
c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto.  
 

9.3. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
 

9.4. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°). 
 

9.5. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7°). 
 

9.5.1. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

9.5.2. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
 

9.5.3. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.6. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 138 da Lei n°. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

9.7. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.8. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°. 14.133, de 2021, ou era outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n°. 12.846, de 2013, serão jurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.9. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160). 

9.10. - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161). 
 

9.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°. 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, XVIII e art. 117) 
 

10.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência do 

Edital. 
 

 

10.2. – Os serviços, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo(a) 

Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) de RG nº. XXXXXXXXXXXXXXXX SSP/XX, 
inscrito(a) no CPF/MF nº. XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado “Fiscal do 
Contrato”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 

10.3. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 

correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 
providências; 

 

II. Acompanhar os e atestar os serviços; 
 

 

III. encaminhar à Administração Pública, os documentos que relacionem as importâncias 

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 
 

10.4. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 

11.1. - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
 

11.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
 

11.2.1. - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  
 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

11.3. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°. 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.3.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

11.3.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

11.3.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.4. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

 

a) a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

12.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  
 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  
 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  
 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

 

15.1. - Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº. 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º)  

 
16.1. - As partes contratantes elegem o Foro do Município de Chorrochó-BA, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da 

Lei nº. 14.133/21.  

 
16.2. - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA juntamente 
com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais. 

 

Chorrochó-BA, XX de ......................de XXXX 

 

 

 
____________________________________________ 

HUMBERTO GOMES RAMOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 

 
 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

____________________________________ 
CPF/MF nº: 

 
 

____________________________________ 

CPF/MF nº: 


